
LJ::I N''. 3.529, 1>11 01 llE SBTl::Mlll l>E 2014. 

"Declara de U ilitf11tle Pública « Asso. 

Religios« e C11/t 1ml de Culto Afro Brasil 

Seji A.,·li e Águe ; berr1111to. '' 

A Cfunara Municipal de Santa Luzia, Es 1clo de Minas Gentis, po 

·pre$enlant.e~ <1provo11, e e 11 , l'refd10 M.unici1xtl , pro111 11 lgo seguinte lei: 

t\rt. 1º. Fic<1 dedarnd:1 de ll1ilidade Púh ica a "Associ«çiío Relig, 

'11/111ml de C11/10 A fm Brmileiro - Seji ,·ISftl! Águc A <'1'1'11//fo " . i11scrilo 1111 C!' 

6.8Y2.635/UOUJ -66 . 

. Art. 2º. Esrn le i entra em vigor na d<tla de sua ubli1:<iç:\n. revogadas as disp· 

11 contrúrio. 

Santa Luzia, 01 de selembro d 2014. 


